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Jaraguá do Sul, 17 de março de 2026. 
 

Esclarecimento e Retificação 01 ao Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2026 

 

Em resposta à solicitação de esclarecimento encaminhada por licitante interessado em participar da 
licitação, em atendimento ao art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, informamos a quem possa interessar os 
seguintes ESCLARECIMENTOS e RETIFICAÇÃO ao Edital: 

 

ESCLARECIMENTOS: 

Pergunta 01: Após análise técnica do edital e dos valores estimados constantes no Termo de Referência, verificou-
se que determinados valores de referência aparentam estar significativamente abaixo dos valores praticados no 
mercado regional, especialmente no que se refere à operação de máquinas pesadas e transporte com caminhões 
basculantes. A composição real de custos para execução desses serviços envolve diversos fatores, tais como: • 
consumo de combustível; • manutenção preventiva e corretiva; • desgaste de peças e componentes hidráulicos; • 
custo de pneus e rodagem; • remuneração de operadores e motoristas; • encargos trabalhistas e previdenciários; • 
seguros, depreciação e custos administrativos.  

1 – CUSTO OPERACIONAL DE EQUIPAMENTOS Com base em parâmetros técnicos amplamente utilizados no 
setor de terraplanagem, escavação e movimentação de terra, observa-se que: Escavadeira hidráulica de médio porte 
(aprox. 15 toneladas) Custo operacional médio entre R$ 330,00 e R$ 450,00 por hora. Caminhão basculante traçado 
6x4 (10 m³) Custo operacional médio entre R$ 260,00 e R$ 320,00 por hora. Retroescavadeira Custo operacional 
médio entre R$ 220,00 e R$ 300,00 por hora. Tais valores consideram custos mínimos operacionais, sem margens 
excessivas de lucro.  

2 – POSSÍVEL INEXEQUIBILIDADE DOS VALORES Caso os valores estimados no edital estejam 
significativamente abaixo desses parâmetros técnicos, há risco de: • apresentação de propostas inexequíveis; • 
redução da competitividade do certame; • dificuldades futuras na execução contratual. Nos termos do art. 23 da Lei 
nº 14.133/2021, a estimativa de preços deve refletir valores de mercado, sendo baseada em metodologia que garanta 
a fidedignidade dos preços estimados.  

3 – SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS Diante do exposto, solicita-se: 1. Esclarecimento sobre a 
metodologia utilizada para formação dos valores de referência; 2. Indicação das fontes de pesquisa de preços 
utilizadas pela Administração; 3. Disponibilização da planilha detalhada de composição de custos utilizada para 
formação do orçamento estimado; 4. Caso verificada defasagem nos valores estimados, avaliação da revisão dos 
preços de referência.  

Resposta: A metodologia adotada encontra-se em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, tendo sido 
utilizada a mediana como parâmetro para definição dos valores de referência, conforme demonstrado na justificativa 
constante no mapa orçamentário da presente contratação e na consolidação da pesquisa de preços. 

Conforme se verifica no mapa orçamentário, inclusive em relação aos itens apontados com possível indício de 
inexequibilidade, foram consideradas diversas fontes de consulta evidenciando que a pesquisa de preços foi realizada 
com a devida abrangência e profundidade, a fim de se alcançar um valor final compatível com as condições de 
mercado. Destaca-se, ainda, que foram utilizadas mais fontes do que o mínimo legal de três orçamentos provenientes 
de fontes públicas, tendo sido considerados também valores obtidos junto a empresas e em licitações regionais. 

Cumpre destacar que o SAMAE poderia, a seu critério e com respaldo legal, ter adotado, inclusive, o menor preço 
obtido como parâmetro de referência. Entretanto, optou-se pela utilização da mediana, critério que, por natureza, 
tende a elevar o valor de referência em relação ao menor preço e, consequentemente, confere maior segurança e 
equilíbrio ao processo licitatório, diminuindo o risco de valores inexequíveis. 

Diante do número significativo de fontes consultadas e da existência de valores compatíveis entre si, entende-se que 
há efetiva possibilidade de apresentação de propostas nesses patamares no âmbito do certame. 

***Em anexo seguem os orçamentos realizados. 
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Pergunta 02: Quanto aos equipamentos há exigência de ano mínimo de fabricação para as máquinas e caminhões 
ofertados ou apenas a exigência de perfeito estado de conservação e funcionamento? 

Resposta: Não haverá exigência de ano mínimo de fabricação, ou seja, poderá ser apresentado equipamento com 
qualquer tempo de uso desde que atenda aos requisitos de conservação e funcionamento. 

Pergunta 03: Quanto a Escavadeira 21 toneladas, para os itens que exigem escavadeira com rompedor hidráulico, 
o implemento deve ser obrigatoriamente apresentado no momento da vistoria ou pode ser apresentado 
posteriormente, no momento da execução do serviço? 

Resposta: Os implementos necessários para atendimento ao item deverão ser apresentados juntamente com o 
equipamento no momento da vistoria. 

Pergunta 04: Quanto as Retroescavadeiras, no Termo de Referência consta a exigência de retroescavadeira 
equipada com lança extensível. Gostaríamos de confirmar se todos os itens de retroescavadeira exigem 
obrigatoriamente lança extensível ou se retroescavadeiras sem esse recurso também podem ser aceitas, desde que 
atendam aos demais requisitos técnicos. 

Resposta: Conforme consta no Termo de referência, todos os itens de retroescavadeira são com lança extensiva. 
não será aceito equipamento que não atenda aos requisitos especificados. 

Pergunta 05: E sobre o item COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL, que atestado 
seria esse? 

Resposta: Conforme consta no item 11.5.5.5 do Edital, deverá ser apresentada declaração de disponibilidade de 
profissional detentor de atestado com CAT.  O atestado e CAT poderá ser de serviço similar ao do Edital. 

 

RETIFICAÇÃO: 

Pergunta 06: Referente a Qualificação Técnica da empresa. Todos os itens mencionam apenas o CREA, o CAU 
não será aceito?  

Resposta: Será aceito CREA ou CAU. Abaixo segue correção do texto. 

Onde se lê: 

11.5.5. Para Qualificação Técnica: 

Para os itens 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 20, 21, 22, 23, 25, 26 (itens do Anexo II - A do Edital, 
correspondentes à Diretoria de Planejamento e Obras / Diretoria Técnica): 

11.5.5.1. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: a comprovação da 
capacidade técnica operacional dar-se-á através de Atestado, emitido por empresa de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente executou objeto pertinente e compatível ao desta licitação e que o 
mesmo atendeu as necessidades da emissora do atestado. 

Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 24 (itens do Anexo II - A do Edital, correspondentes à 
Diretoria de Planejamento e Obras / Diretoria Técnica): 

11.5.5.2. Certidão de Registro e Regularidade ou Inscrição no respectivo Conselho de classe da empresa 
proponente, identificando o(s) responsável(eis) técnico(s), o(s) qual(is) deverá(ão) ser obrigatoriamente o(s) 
mesmo(s) profissional(is) a que se refere o item 11.5.5.3 seguinte. Sendo o proponente de outra região, o visto 
no respectivo Conselho será exigido, previamente, à celebração do contrato. 

11.5.5.3. Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, válido na data de entrega dos envelopes, comprovando o registro ou inscrição do Engenheiro 
indicado como responsável pela execução do serviço na entidade profissional competente. 
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11.5.5.4. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: a comprovação da 
capacidade técnico-operacional dar-se-á através de ao menos 1 (um) Atestado(s) de Qualificação Técnica 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), que comprove anotação(ões) de responsabilidade técnica (ART) registrada(s), comprovando 
que a proponente executou objeto pertinente e compatível ao desta licitação e que o mesmo atendeu as 
necessidades da emissora do atestado. 

11.5.5.5. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL: A comprovação da 
capacidade técnico-profissional far-se-á mediante declaração de disponibilidade de profissional de nível 
superior com atribuição profissional inerente ao objeto licitado, detentor de Atestado emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitido pelo 
CREA, por execução do serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto licitado. 

Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 (itens do Anexo II -B do Edital, correspondentes à Diretoria 
de Gestão Urbana): 

11.5.5.6. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: a comprovação da 
capacidade técnica operacional dar-se-á através de Atestado, emitido por empresa de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente executou objeto pertinente e compatível ao desta licitação e que o 
mesmo atendeu as necessidades da emissora do atestado. 

Para os itens 01, 04, 06, 07, 08, 09, 11 (itens do Anexo II - B do Edital, correspondentes à Diretoria de 
Gestão Urbana): 

11.5.5.7. Certidão de Registro e Regularidade ou Inscrição no respectivo Conselho de classe da empresa 
proponente, identificando o(s) responsável(eis) técnico(s), o(s) qual(is) deverá(ão) ser obrigatoriamente o(s) 
mesmo(s) profissional(is) a que se refere o item 11.5.5.8 seguinte. Sendo o proponente de outra região, o visto 
no respectivo Conselho será exigido, previamente, à celebração do contrato. 

11.5.5.8. Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, válido na data de entrega dos envelopes, comprovando o registro ou inscrição do Engenheiro 
indicado como responsável pela execução do serviço na entidade profissional competente. 

11.5.5.9. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: a comprovação da 
capacidade técnico-operacional dar-se-á através de ao menos 1 (um) Atestado(s) de Qualificação Técnica 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), que comprove anotação(ões) de responsabilidade técnica (ART) registrada(s), comprovando 
que a proponente executou objeto pertinente e compatível ao desta licitação e que o mesmo atendeu as 
necessidades da emissora do atestado. 

11.5.5.10. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL: A comprovação da 
capacidade técnico-profissional far-se-á mediante declaração de disponibilidade de profissional de nível 
superior com atribuição profissional inerente ao objeto licitado, detentor de Atestado emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitido pelo 
CREA, por execução do serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto licitado. 

Leia – se: 

11.5.5. Para Qualificação Técnica: 

Para os itens 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 20, 21, 22, 23, 25, 26 (itens do Anexo II - A do Edital, 
correspondentes à Diretoria de Planejamento e Obras / Diretoria Técnica): 

11.5.5.1. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: a comprovação da 
capacidade técnica operacional dar-se-á através de Atestado, emitido por empresa de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente executou objeto pertinente e compatível ao desta licitação e que o 
mesmo atendeu as necessidades da emissora do atestado. 
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Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 24 (itens do Anexo II - A do Edital, correspondentes à 
Diretoria de Planejamento e Obras / Diretoria Técnica): 

11.5.5.2. Certidão de Registro e Regularidade ou Inscrição no respectivo Conselho de classe da empresa 
proponente, identificando o(s) responsável(eis) técnico(s), o(s) qual(is) deverá(ão) ser obrigatoriamente o(s) 
mesmo(s) profissional(is) a que se refere o item 11.5.5.3 seguinte. Sendo o proponente de outra região, o visto 
no respectivo Conselho será exigido, previamente, à celebração do contrato. 

11.5.5.3. Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, válido na data de entrega dos envelopes, 
comprovando o registro ou inscrição do Engenheiro indicado como responsável pela execução do serviço na 
entidade profissional competente. 

11.5.5.4. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: a comprovação da 
capacidade técnico-operacional dar-se-á através de ao menos 1 (um) Atestado(s) de Qualificação Técnica 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), que comprove anotação(ões) de responsabilidade técnica (ART) registrada(s), comprovando 
que a proponente executou objeto pertinente e compatível ao desta licitação e que o mesmo atendeu as 
necessidades da emissora do atestado. 

11.5.5.5. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL: A comprovação da 
capacidade técnico-profissional far-se-á mediante declaração de disponibilidade de profissional de nível 
superior com atribuição profissional inerente ao objeto licitado, detentor de Atestado emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitido pelo 
CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, por execução do serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto licitado. 

Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 (itens do Anexo II -B do Edital, correspondentes à Diretoria 
de Gestão Urbana): 

11.5.5.6. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: a comprovação da 
capacidade técnica operacional dar-se-á através de Atestado, emitido por empresa de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente executou objeto pertinente e compatível ao desta licitação e que o 
mesmo atendeu as necessidades da emissora do atestado. 

Para os itens 01, 04, 06, 07, 08, 09, 11 (itens do Anexo II - B do Edital, correspondentes à Diretoria de 
Gestão Urbana): 

11.5.5.7. Certidão de Registro e Regularidade ou Inscrição no respectivo Conselho de classe da empresa 
proponente, identificando o(s) responsável(eis) técnico(s), o(s) qual(is) deverá(ão) ser obrigatoriamente o(s) 
mesmo(s) profissional(is) a que se refere o item 11.5.5.8 seguinte. Sendo o proponente de outra região, o visto 
no respectivo Conselho será exigido, previamente, à celebração do contrato. 

11.5.5.8. Certidão de Registro de Pessoa Física no CREA no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, válido na data de entrega dos envelopes, 
comprovando o registro ou inscrição do Engenheiro indicado como responsável pela execução do serviço na 
entidade profissional competente. 

11.5.5.9. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: a comprovação da 
capacidade técnico-operacional dar-se-á através de ao menos 1 (um) Atestado(s) de Qualificação Técnica 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), que comprove anotação(ões) de responsabilidade técnica (ART) registrada(s), comprovando 
que a proponente executou objeto pertinente e compatível ao desta licitação e que o mesmo atendeu as 
necessidades da emissora do atestado. 

11.5.5.10. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL: A comprovação da 
capacidade técnico-profissional far-se-á mediante declaração de disponibilidade de profissional de nível 
superior com atribuição profissional inerente ao objeto licitado, detentor de Atestado emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitido pelo 
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CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, por execução do serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto licitado. 

 

* Respostas de acordo com o E-mail respondido pelo Sr. Bruno Dilmo de Souza – Engenheiro Civil e Saulo 
Schwingel. 
 
Sendo assim e por força do § 1º do art. 55 da Lei Federal n.º 14.133/2021, tendo em vista que as informações são realmente 
de suma importância para a apresentação dos melhores preços e também que sem as regras bem esclarecidas, a disputa não seria 
isonômica entre os participantes e que o esclarecimento da regra modifica a formulação das propostas, esta Autarquia comunica 
aos interessados que está reagendando a data para o recebimento e abertura dos envelopes para o dia 01/04/2025 às 09 horas. 
As demais informações do Edital permanecem inalteradas. 
 
 
 

Madeline D. Tesser Espanhol Onésimo José Sell 

Pregoeira – Portaria nº 277/2025 Diretor Presidente 

Samae Jaraguá do Sul Samae Jaraguá do Sul 
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